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ESCLARECIMENTO (1)
Refere-se a solicitação de esclarecimento ao PE 90008/2026:

Os valores dos lanches e bebidas serão tabelados ou seremos nós que definimos isso?
RESPOSTA: Em atenção ao questionamento apresentado, esclarecemos que, conforme disposto no Termo de Referência, o critério de julgamento do certame está restrito ao menor preço por quilograma (kg) da refeição self-service.
Nesse sentido, os demais produtos comercializados — como lanches, bebidas, sucos, salgados e itens industrializados — não integram o critério de julgamento, sendo considerados apenas como obrigações operacionais da permissionária.
Dessa forma, os valores desses produtos não são previamente tabelados pela Administração, devendo, contudo, observar os preços praticados pelos estabelecimentos no entorno, de modo a evitar a cobrança de valores abusivos.
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